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 Ministério do Meio Ambiente 
Conselho Nacional de Recursos Hídricos 

SECRETARIA EXECUTIVA 
 

 
Prezados(as) Conselheiras(os), 
 
Encaminhamos anexo o pedido de requerimento de urgência para ser avaliado na 40ª Reunião Ordinária do CNRH, no próximo dia 18. 
 
Conforme o art. 12 do Regimento Interno, o plenário poderá apreciar matéria deliberativa não constante de pauta, mediante justificativa por escrito e requerimento 
de regime de urgência. Informa ainda que: 

 
§ 1º O requerimento de urgência, acompanhado da respectiva proposta de deliberação, deverá ser subscrito por um mínimo de dez 
Conselheiros e encaminhado à Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de Recursos Hídricos, com no mínimo cinco dias úteis de 
antecedência, a qual, no prazo de três dias úteis providenciará a distribuição aos Conselheiros. 

Atendendo a esse dispositivo, encaminhamos o referido pedido que trata da proposta de Resolução que “Prorroga o prazo da Diretoria Provisória do Comitê da 
Bacia Hidrográfica do Rio Parnaíba”. 
 
A documentação que subsidia essa solicitação, encaminhada por meio do  Ofício nº 19/2018 – DP – CBH PARNAÍBA, está disponível na página eletrônica do 
CNRH - http://www.cnrh.gov.br/reunioes-plenarias/cnrh-2018/40-ord-cnrh, na pasta requerimento de urgência. 
 
Agradecemos a atenção e nos colocamos a disposição para esclarecimentos, caso necessários. 
 
 
 
 

Atenciosamente, 
Secretaria Executiva 

(61) 2028-2076 
Consulte a Agenda de reuniões do Conselho em nossa página na internet:  

http://www.cnrh.gov.br 
Antes de imprimir, pense em seu compromisso com o Meio Ambiente. 

combateaedes.saude.gov.br  


